
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

PROJETO DE LEI nº 996/2015 –  Altera o art.
121 do Decreto-Lei  nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940-  Código  Penal  -  para  prever  como  homicídio
qualificado  aquele  praticado  contra  membros  do
Ministério Público e Magistratura, no exercício de sua
função ou por causa dela e dá outras providências.

Senhor Presidente,

DECLARO  QUE  na  votação  nominal  do  PROJETO  DE  LEI  nº

996/2015  –  Substitutivo  oferecido  pelo  Relator  (nominal),  realizada  na  Sessão

(Semipresencial)  do dia 09/08/2023,  votei “SIM”,  acompanhando a orientação do

Partido União Brasil. Por provável falha no Sistema de Deliberação Remota (SDR) e/ou

no acesso à internet o meu voto não foi computado.

Sala de Sessões, em 10 de agosto 2023.

Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA (UNIÃO/PR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Matheus Laiola
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234590799100
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	(Do Sr. Delegado Matheus Laiola)

